
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 158/2015

Patrolamento  e  reposição  de  pedras  na 
estrada  da  Linha  Comin,  itinerário  do 
transporte escolar.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve nos termos do inciso I do artigo 149 do 
Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que seja feito o patrolamento e 
a  reposição de pedras na estrada  da  Linha  Comin,  que  também é itinerário  do 
transporte escolar.

Conforme imagens anexas, pode-se observar que em alguns trechos 
da Estrada Linha Comin, encontra-se esburacada e sem condições para o fluxo de 
veículos. Esta região tem muitos produtores, suinocultores, avicultores, agricultores 
em geral, que necessitam da estrada para o escoamento da produção e locomoção 
diária. Destaca-se que o transporte escolar vem encontrando dificuldades devido ao 
estado da via, necessitando que seja feita com urgência o patrolamento, bem como 
a reposição de pedras.

SALA DAS SESSÕES, 8 de abril de 2015.
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